MENSAGEM 004 de 06 de fevereiro de 2018.

Caros Vereadores,

Estamos encaminhando projeto de lei incluso dispondo sobre criação de 06 vagas para o cargo de provimento efetivo de Motorista I.


A proposição se faz necessária, face demanda dos Setor de Transporte, considerando que as vagas atualmente existentes estão todas preenchidas.

Senhores Vereadores o interesse público do projeto é indiscutível.  Contamos, mais uma vez, com o apoio dos Nobres Edis na apreciação e votação do projeto.


Cordialmente.

Antônio Mayrink Bordoni


Prefeito Municipal

Projeto de Lei Complementar Nº 001 de 06 de fevereiro de 2018.



Dispõe sobre a criação de 06 vagas para o cargo de Motorista I.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PIEDADE DE PONTE NOVA

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Ficam criadas 06 (seis) vagas para o cargo de provimento de Motorista I.

Art. 2º - As despesas com a criação das vagas indicadas no art. 1º desta Lei são aquelas descritas na estimativa de impacto financeiro e orçamentário do Anexo I desta Lei e serão realizadas à conta das dotações orçamentárias vigentes.

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Piedade de Ponte Nova,  06 de fevereiro de 2018.

Antônio Mayrink Bordoni

Prefeito Municipal

